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Poder Legislativo
Câmara Municipal de Simão Dias - SE

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO P NN»IÇÃO FINAL:

PARECf,R NO OI5I2O24

E o parecer

Sala das Sessõe Câmara Municipal de Simão Dias (SE), em 27 de março de 2024

o Soares de ântana ffi*á«/*rÁí,b^Claudiai
Presidente Relator

d* ffi-fu.z,ffifrr-
Membro

Os membros da Comissão de Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de

Simão Días (SE), no uso de suas atribuições legais, após minuciosa análise ao Projeto de Lei

13, de 19 de março de 2024 que "Dispõe sobre denominaçâo do Canteiros Centrais

Públicos - "Jonas Ferreira" e dá outras providências', resolvem prolatar o seguinte

paÍecer:

O Prqeto de lei em comento, encaminlado à apreciação do pleruírio desta casa, tem

como objeto denominar os canteiros centrais públicos, localizados na rua Manoel Messias

Alves, no Bairro BomÍim, centro, Simão Dias/SE, como sendo "Jonas Ferreira".

Por sua vez, cabe a essa Comissão a analise das questões de ordem juridica,

observando a legalidade e/ou constitucionalidade dos dispositivos postos á analise do

legislativo e a tecnica legislativa. Pois bem, como antes dito a materia em discussão encontra-

se amparo legal na Lei Orgânica do Municipio.

A redação do Projeto de Lei em comento atende as técnicas legíslativas.

Ante ao exposto, os membros da Comissão de Justiça e Redaçâo Final da Câmara

Municipal de Simão Dias (SE), por unanimidade prolatam parecer FAVORÁVEL à

aprovação do Projeto de Lei 13, de 19 de março de 2O24 que "Dispõe sobre

denominação dos Canteiros Centrais Públicos - *Jonas Ferreira" e dá outras

providências'.
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